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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 00351/2023 
 

PROCESSO Nº: 23066.069136/2023-70  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, instituição de ensino superior, autarquia federal, vinculada ao Ministério 
da Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 15.180.714/0001-04, com sede na Rua Augusto Viana, s/n, Palácio da Reitoria, 
bairro Canela, município de Salvador/BA, CEP 40.110-909, neste ato representada por Elieide Santos Orrico – 
Coordenadora da Coordenação de Material e Patrimônio da UFBA, nomeada em conformidade com as atribuições que 
lhe foram delegadas pela Portaria nº 56, de 17/03/2015, portador(a) da matrícula funcional nº 1574037, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 56/2023, 
homologada em 20/12/2024, processo administrativo n.º 23066.069136/2023-70, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual 

aquisição de equipamentos de áudio e vídeo, para atender às necessidades das Unidades/Órgãos da 

Universidade Federal da Bahia - UFBA, conforme especificado no Termo de Referência, anexo I do edital do 

Pregão SRP nº 56/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

BOHRER EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 22.172.252/0001-30, com sede 
na Rua 438, nº 401, Sala 01, Morretes, CEP 88.220-000, no Município de Itapema/SC, neste ato representada pelo 
Sr. André Luís Bohrer 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT MARCA VALOR UN 

22 CAIXA ACÚSTICA SUBWOOFER ATIVO 800W RMS. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: - POSSUI UM 
ALTO-FALANTE DE 18" INSTALADO EM UM COMPARTIMENTO BASS-REFLEX 
EXTREMAMENTE COMPACTO; - SISTEMA DE “GRID” EM AÇO COM CORTE A LASER PARA A 
ANGULAÇÃO DAS CAIXAS E SUSTENTAÇÃO DO SISTEMA; - CONECTORES DE ENTRADA XLR-F 
E XLR-M; - CONECTORES DE AC PADRÃO IEC320; - POTÊNCIA ELÉTRICA DE 800W RMS; - 
TENSÃO DE OPERAÇÃO NOMINAL 120/240VAC; - ACABAMENTO EM POLIÉSTER PRETO; - 
TELA EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA E FILTRO DE POLIESTIRENO COM 
CÉLULAS ABERTAS; - CONSTRUÇÃO EM MADEIRA MULTI-LAMINADA COM COLAGEM 
ESPECIAL E PINTURA IMPERMEÁVEL. - TRANSDUTORES: 1 X 18" - AMPLIFICAÇÃO: 800W - 
8OHMS 

Unidade 3  ARKO AUDIO R$ 4.497,00 

24 CAIXA ACÚSTICA, ALTURA: 460 MM, TAMANHO ALTO-FALANTE: 10 POL, COR: PRETA, 
LARGURA: 330 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: USB, CARTÃO DE MEMÓRIA, P2 E RCA 
BLUETOOTH 2 CANAIS, PROFUNDIDADE: 330 MM, POTÊNCIA: 200 WRMS. ADENDO: CAIXA 
DE SOM ACÚSTICA, ATIVO E PASSIVO, POTENCIA 200W A 250W, COM 2 ENTRADAS P10, COM 
CONTROLE REMOTO E 2 MICROFONES, 01 CABO, BIVOLT. 

Unidade 8  TRC R$ 1.489,50 
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44 GRAVADOR DE ÁUDIO TIPO 1 - GRAVADOR DIGITAL DE ÁUDIO PORTÁTIL. COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: - GRAVAÇÃO SIMULTÂNEA EM 4 CANAIS. - SISTEMA MODULAR DE 
MICROFONES INTERCAMBIÁVEIS. - INCLUI MÓDULO DE MICROFONE ESTÉREO XY COM DOIS 
MICROFONES DE CONDENSADOR UNIDIRECIONAL EM ÂNGULO DE 90 GRAUS, COM SISTEMA 
DE SHOCKMOUNT EMBUTIDO. SENSIBILIDADE -45 DB, 1 KHZ A 1 PA. GANHO DE ENTRADA: -
8 A 52 DB. ENTRADA PRESSÃO MÁXIMA DE SOM: 140 DB SPL. - ENTRADAS PARA FONTES 
EXTERNAS (MICROFONE OU LINHA): PELO MENOS DUAS. CADA ENTRADA COM CONTROLE 
ANALÓGICO PRÓPRIO DE GANHO, COM CONECTORES DE COMBINAÇÃO XLR / TRS, CADA UM 
COM ALIMENTAÇÃO PHANTOM POWER SELECIONÁVEL (+12V/+24V/+48V). IMPEDÂNCIA DE 
ENTRADA: 1,8 KW OU MAIS. EQUIVALENT NOISE INPUT (EIN): -120 DBU OU MENOS. - TELA 
DE LCD 128X64 PIXELS. - SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO. CONECTOR MINI JACK ESTÉREO. - 
SAÍDA DE LINHA: CONECTOR MINI JACK ESTÉREO. NÍVEL DE SAÍDA: -10 DBM. CARGA 
IMPEDÂNCIA DE SAÍDA: 10 KW OU MAIS. - AUTO FALANTE. - MASS STORAGE CLASS 
OPERATION: USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE. - GRAVAÇÃO EM CARTÃO SD OU SDHC. - 
GRAVAÇÃO BACKUP: -12 DB INFERIOR AO CONJUNTO L / R GANHO DE ENTRADA. - 
ALIMENTAÇÃO:2 PILHAS TAMANHO AA. ADAPTADOR AC (AD-17 (DC5V / 1A / TIPO USB, 
OPCIONAL). ALIMENTAÇÃO DO BARRAMENTO USB. - FORMATOS DE GRAVAÇÃO: WAV. 
FREQÜÊNCIA DE AMOSTRAGEM: 44,1 / 48/96 KHZ; TAXA DE BITS: 16/24-BIT (STEREO). 
MÁXIMA SIMULTÂNEA GRAVAÇÃO FAIXAS: 2 MP3. FREQUÊNCIA DE AMOSTRAGEM: 44,1 
KHZ. TAXA DE BITS: 48/56/64 / 80/96/112/32/ 160/192/224/256 /320 KBPS MULTI-MODO 
TRACK:WAV (BWF-COMPLIANT) FREQÜÊNCIA DE AMOSTRAGEM: 44,1 / 48 KHZ TAXA DE 
BITS: 16/24-BIT (MONO / ESTÉREO) MÁXIMA SIMULTÂNEA GRAVAÇÃO FAIXAS: 6 (L / R + 
ENTRADA 1/2 + L / R BACKUP). - DIMENSÕES MÁXIMAS: (7 CM X 15 CM X 5 CM) - MONTÁVEL 
EM DSLR OU FILMADORAS. - INCLUI: CÁPSULA DE MICROFONE X/Y, ESPUMA CORTA-VENTO, 
CARTÃO SD, CABO USB, E ESTOJO DE PLÁSTICO DURO. 

Unidade 15 ZOOM  R$ 2.112,00 

54 MESA ÁUDIO, QUANTIDADE CANAIS 12UN, EQUALIZAÇÃO INTERFACE DE SOM 
MULTIEFEITOS, TENSÃO ALIMENTAÇÃO BIVOLT VCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MIXER 
AMPLIFICADOR COM USB 

Unidade 8 SOUNDVOICE R$ 1.438,50 

66 MICROFONE, DE MÃO SEM FIO, 20 A 20.000 HZ, 2 ANTENAS, 2 MICROFONES C/SIST.DUPLO, 
2 TRANSMISSORES C/ CÁPS, 22 0 VCA, 15 VDC, UHF 3 BANDAS - 700 A 900 MHZ, ESTÚDIO, 
PALCO E AUDITÓRIO, +/- 3 DB. 

Unidade 28 VOKAL R$ 720,00 

68 MICROFONE, TIPO SEM FIO, ALIMENTAÇÃO BATERIA 9, RESPOSTA FREQÜÊNCIA 40 HZ A 20 
KHZ, TIPO RECEPTOR 2 ANTENAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CHAVE SELETORA E 
ESTAÇÃO RECEPTORA MODULAÇÃO EM FM, ALCANCE 15 M; DINÂMICO 100 DB E REJEIÇÃO 
NO MÍNIMO 80 DB, ALIMENTAÇÃO EXTERNA RECEPTOR 110/220, FREQUÊNCIA 230 A 260 
MHZ, IMPEDÂNCIA SAÍDA 5KOHM, DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL < 5, POTÊNCIA DE SAÍDA 
30MW, NÍVEL DE SAÍDA DE ÁUDIO 0 A 25MV. 

Unidade 20 VOKAL R$ 579,00 

86 SISTEMA DE MICROFONE SEM FIO, COM MICROFONE LAPELA (LAVALIER) CONECTADO A UM 
BODYPACK UTILIZA 02 BATERIAS TIPO AA, CÁPSULA CARDIÓIDE, COM RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA DE 45 A 15000 HZ, RECEPTOR COM 02 ANTENAS REMOVÍVEIS DE 1/4 DE ONDA, 
SISTEMA DE RF UHF, COM AJUSTE DE PELO MENOS 72 FREQUÊNCIAS, SINCRONIZAÇÃO 
ENTRE BASE RECEPTORRA E BASTÃO TRANSMISSOR DE AUTOMÁTICA POR APROXIMAÇÃO, 
ALCANCE EM CAMPO ABERTO DE ATÉ 100 METROS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 30 MW, BASE 
RECEPTORA DEVE CONTER DISPLAY COM INDICAÇÃO DE NÍVEL DE CARGA DA BATERIA DO 
BODYPACK, GRUPO, CANAL E FREQUÊNCIA QUE ESTÁ SINCRONIZADO COM O BODYPACK; 
BODYPACK TRANSMISSOR DEVE SER NA COR PRETA, E POSSUIR BOTÃO 
LIGA/DESLIGA/MUTE; BASE RECEPTORA DEVE TER TENSÃO AUTOREGULADA (100~240 VAC); 
DEVE CONTER MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS, FONTE DE ALIMENTAÇÃO AC/DC, 
ESTOJO PARA ARMAZEMANETO E TRANSPORTE. HOMOLOGADO PELA ANATEL. MODELO 
DEREFERÊNCIA: SHURE SLXD14/DL4B-G58. 

Unidade 10  LYCO R$ 1.379,70 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal da Bahia. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL 

 
QTD UFMG 

 
QTD IFCE 
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44 GRAVADOR DE ÁUDIO TIPO 1 - GRAVADOR DIGITAL DE ÁUDIO PORTÁTIL. COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: - 
GRAVAÇÃO SIMULTÂNEA EM 4 CANAIS. - SISTEMA MODULAR DE MICROFONES INTERCAMBIÁVEIS. - INCLUI MÓDULO DE 
MICROFONE ESTÉREO XY COM DOIS MICROFONES DE CONDENSADOR UNIDIRECIONAL EM ÂNGULO DE 90 GRAUS, COM 
SISTEMA DE SHOCKMOUNT EMBUTIDO. SENSIBILIDADE -45 DB, 1 KHZ A 1 PA. GANHO DE ENTRADA: -8 A 52 DB. ENTRADA 
PRESSÃO MÁXIMA DE SOM: 140 DB SPL. - ENTRADAS PARA FONTES EXTERNAS (MICROFONE OU LINHA): PELO MENOS 
DUAS. CADA ENTRADA COM CONTROLE ANALÓGICO PRÓPRIO DE GANHO, COM CONECTORES DE COMBINAÇÃO XLR / TRS, 
CADA UM COM ALIMENTAÇÃO PHANTOM POWER SELECIONÁVEL (+12V/+24V/+48V). IMPEDÂNCIA DE ENTRADA: 1,8 KW 
OU MAIS. EQUIVALENT NOISE INPUT (EIN): -120 DBU OU MENOS. - TELA DE LCD 128X64 PIXELS. - SAÍDA PARA FONE DE 
OUVIDO. CONECTOR MINI JACK ESTÉREO. - SAÍDA DE LINHA: CONECTOR MINI JACK ESTÉREO. NÍVEL DE SAÍDA: -10 DBM. 
CARGA IMPEDÂNCIA DE SAÍDA: 10 KW OU MAIS. - AUTO FALANTE. - MASS STORAGE CLASS OPERATION: USB 2.0 DE ALTA 
VELOCIDADE. - GRAVAÇÃO EM CARTÃO SD OU SDHC. - GRAVAÇÃO BACKUP: -12 DB INFERIOR AO CONJUNTO L / R GANHO 
DE ENTRADA. - ALIMENTAÇÃO:2 PILHAS TAMANHO AA. ADAPTADOR AC (AD-17 (DC5V / 1A / TIPO USB, OPCIONAL). 
ALIMENTAÇÃO DO BARRAMENTO USB. - FORMATOS DE GRAVAÇÃO: WAV. FREQÜÊNCIA DE AMOSTRAGEM: 44,1 / 48/96 
KHZ; TAXA DE BITS: 16/24-BIT (STEREO). MÁXIMA SIMULTÂNEA GRAVAÇÃO FAIXAS: 2 MP3. FREQUÊNCIA DE 
AMOSTRAGEM: 44,1 KHZ. TAXA DE BITS: 48/56/64 / 80/96/112/32/ 160/192/224/256 /320 KBPS MULTI-MODO 
TRACK:WAV (BWF-COMPLIANT) FREQÜÊNCIA DE AMOSTRAGEM: 44,1 / 48 KHZ TAXA DE BITS: 16/24-BIT (MONO / 
ESTÉREO) MÁXIMA SIMULTÂNEA GRAVAÇÃO FAIXAS: 6 (L / R + ENTRADA 1/2 + L / R BACKUP). - DIMENSÕES MÁXIMAS: (7 
CM X 15 CM X 5 CM) - MONTÁVEL EM DSLR OU FILMADORAS. - INCLUI: CÁPSULA DE MICROFONE X/Y, ESPUMA CORTA-
VENTO, CARTÃO SD, CABO USB, E ESTOJO DE PLÁSTICO DURO. 

1   

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 

órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos 

e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de 

preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
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contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da homologação, não podendo ser 

prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 

junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 



 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

 

5 Ata 00351/2023 Pregão Eletrônico 56/2023 - Processo nº º 23066.069136/2023-70 

 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

7.1.1.  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, 

nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 

nas seguintes hipóteses. 

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 

certame; ou 
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8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço 

válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 

de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 
 
 
Município de Salvador, 20 de dezembro de 2024. 

 

 

__________________________________________________________  

Elieide Santos Orrico – COORDENADORA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO/UFBA 
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